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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 

todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 
contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 

melhor qualidade de vida para toda a população”. 
 

 

PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E 

MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS DA CIDADE DO NATAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE 

ÁGUAS PLUVIAIS DE NATAL – MINUTA DE LEI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NATAL/RN,  

Dezembro / 2009 
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EQUIPE DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

(PPDDMA) 

Demétrio Paulo Torres – Secretário Municipal de Obras e Infra Estrutura 

Luciano Rebello da Cunha Melo – Secretário Adjunto de Planejamento de Obras 

 

GRUPO DE TRABALHO LOCAL 

Vital Gorgônio da Nóbrega Engenheiro Civil – Coordenador – SEMOPI 

José Edilson Bezerra – Engenheiro Civil – Sub-Coordenador – SEMURB 

Francisco Werton Diógenes - Engenheiro Civil – SEMOPI 

Ivanilde Ramos da Silva – Engenheira Sanitarista - URBANA 

Uéliton Cabral da Silva – Geográfo – SEMOPI 

 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA L. R. ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Alberto de Melo Rodrigues – Engenheiro Civil CREA 210.405.683-7 (Coordenador Geral) 

Diógenes Santos de Sena – Eng. Civil e Mestre em Eng. Sanitária CREA 210.136.107-8 

Marcos Roberto de Melo R. Filgueira – Engenheiro civil CREA 210.416.831-7 

Geová Alves da Costa– Técnico em Topografia CREA 210.266.657-4 

Mércia Targino de Oliveira – Técnica em Edificações 

Roberto Silva de Oliveira – Cadista 

Eberth Ferreira de Oliveira – Cadista 
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1- PUBLICAÇÃO DA IMPRENSA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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2- FOTOS DAS FAIXAS DE DIVULGAÇÃO 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
7 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 

todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 
contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 

melhor qualidade de vida para toda a população”. 
 

 
 

 

 
  

  



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
8 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

3. LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA QUARTA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

 



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
9 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
10 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
11 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

4. LISTA DE PRESENÇA DOS DELEGADOS E SUPLENTES  DA QUARTA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
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5. DESTAQUES APRESENTADOS PELOS DELEGADOS DO PDDMA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL: ARTIGO: 1°  
 
 
 

TEXTO PROPOSTO: INSERIR 

§2. Fica estabelecido que a Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico de Natal será 
o órgão público municipal responsável pela regulação dos serviços de drenagem urbana, no que se 
refere à ***** 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 
 

TEXTO ORIGINAL: ARTIGO: 4°  
III - garantir à participação popular no efetivo controle social dos serviços prestados, incluindo-se o 
planejamento, a gestão e a fiscalização destes; 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  V – o manejo de águas pluviais deve privilegiar as iniciativas locais de contenção e percolação 
das águas; 

VI – a plena participação popular deve ser garantida para o efetivo controle social dos 
serviços prestados, incluindo-se o planejamento, a gestão e a fiscalização destes; 

 
 

JUSTIFICATIVA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL: ARTIGO: 2°  
II - o controle e manejo das águas por meio de sistemas físicos naturais e construídos, para induzir 
o escoamento das águas pluviais e evitar pontos de alagamentos, conferindo segurança e conforto 
aos munícipes; 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO: II – desenvolver os mecanismos necessários ao controle e manejo das águas por meio de sistemas 
físicos naturais e construídos, para induzir o escoamento das águas pluviais e evitar pontos de 
alagamentos, conferindo segurança e conforto aos munícipes; 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 



 

 

 
Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 – Ponta Negra - Natal RN 

CEP 59.082-354 - Fone/Fax:  (084)  3219-3827 - 9407 1489 

CNPJ: 70.052.634/0001-73  Insc. Est.: 20.041.249-3 
16 

 

 
“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO 
 
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL: ARTIGO: 3°  
V - desenvolver a educação sanitária como instrumento de conscientização da população 

sobre a correta utilização do sistema de drenagem, destino final das águas e a preservação das 
áreas permeáveis; 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  
V - desenvolver a educação sanitária e ambiental como instrumento de conscientização da 

população sobre a correta utilização do sistema de drenagem, destino final das águas e a 
preservação das áreas permeáveis; 

VIII - Priorizar sempre a adoção de medidas locais de drenagem sustentável urbana, para a 
contenção e infiltração das águas pluviais; 

IX - Priorizar medidas que aumentem a permeabilização dos terrenos e áreas públicas. 
 

JUSTIFICATIVA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
ARTIGO: 5° 
 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO: Acrescentar ao artigo as definições: 
 

XL - drenagem urbana sustentável: ****  
XLI - educação sanitária e ambiental: **** 
XLII – sistema de Gestão da Drenagem Urbana:*** 

 

JUSTIFICATIVA  
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PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
ARTIGO: 10° 
 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO: Acrescentar ao artigo: 
 
IV – áreas que sejam estratégicas para a contenção ou infiltração local de águas pluviais. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL: ARTIGO: 11° 
 
 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO: Acrescentar ao artigo: 

 
VI – implantação de estruturas locais de contenção ou infiltração de águas pluviais; 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
ARTIGO: 12° 
 

IV – Taxa de infiltração do solo dentro da sub-bacia; 
 

TEXTO PROPOSTO:  
IV – Taxa de infiltração no solo dentro da sub-bacia; 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 16. Deverá a Prefeitura do Município do Natal desenvolver e incentivar uma política de 

Educação Social e Ambiental para a correta utilização do Sistema Público de Drenagem e das Vias 
Públicas integrado com outras políticas de educação ambiental, de acordo com especificações e 
sugestões contidas no Manual de Drenagem do PDDMA. 

 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 16. Deverá a Prefeitura do Município do Natal desenvolver e incentivar uma política de 

Educação Sanitária e Ambiental para a conscientização e correta utilização do Sistema Público de 

Drenagem e das Vias Públicas integrado com outras políticas de educação ambiental, de acordo 
com especificações e sugestões contidas no Manual de Drenagem do PDDMA. 

 

JUSTIFICATIVA  
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todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 21.  Considera-se infração que atenta contra o sistema de drenagem de águas pluviais 

toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos desta norma e/ou normas 
técnicas que se destinem à promoção, proteção, recuperação e utilização regular do sistema de 
drenagem pluvial do município de Natal. 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 21.  Considera-se infração que atente contra o sistema de drenagem de águas pluviais 

toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos desta Lei e/ou normas técnicas 

que se destinem à promoção, proteção, recuperação e utilização regular do sistema de drenagem 
pluvial do município de Natal. 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL: Art. 23. Constitui infração às normas de utilização do sistema de drenagem de águas 

pluviais, com suas respectivas classificações: 
I – leves, as que: 

a) danificar fisicamente: boca-de-lobo, poço de visita, sarjetas, cercas de proteção dos 
reservatórios, elementos da urbanização dos reservatórios ou taludes; 

b) adentrar, sem autorização, em áreas restritas dos reservatórios. 

II - graves, as que: 

a) danificar fisicamente: galerias, adutoras, túneis ou canais; 

b) fornecer dados falsos ou deliberadamente imprecisos visando a aprovação de projetos; 

c) a recusa de fornecimento de dados aos órgãos de controle e gestão da drenagem 
urbana Municipal; 

d) a restrição do acesso da fiscalização ao interior dos empreendimentos para a aferição 
e/ou coleta de dados técnicos; 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

e) utilizar, executar obras e/ou serviços no sistema de drenagem de águas pluviais sem 
autorização ou em desacordo com as condições estabelecidas nesta Lei; 

f) infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei, nos regulamentos 
administrativos e procedimentos fixados pelo órgão gestor; 

g) lançar água da drenagem do lote na via pública ou em qualquer elemento de 
drenagem sem aprovação de projeto para este fim, sem a devida autorização do órgão responsável 
e em desacordo com o Art. 14 e inciso II do Art. 15 ambos desta Lei; 

III - gravíssimas, as que:  

a) danificar fisicamente: estações elevatórias; 

b) lançar água servida de qualquer natureza no sistema público de drenagem; 

c) lançar resíduos sólidos de qualquer natureza sistema público de drenagem; 

d) causar calamidade ou favorecer sua ocorrência no sistema público de drenagem, 
principalmente as que facilitem inundações; 

e) executar empreendimentos em desacordo com os projetos aprovados. 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 23. Constitui infração às normas de utilização do sistema de drenagem de águas 

pluviais constantes no Manual de Drenagem, com sua respectiva categoria classificatória: 
I – leve, quando for conseqüente de: 

a) dano físico a estruturas componentes do sistema de drenagem, tais como: boca-
de-lobo, poço de visitas, sarjetas, cercas de proteção do reservatórios, estruturas de 
contenção ou infiltraçã, elementos da urbanização dos reservatórios ou taludes; 

b) adentramento, sem autorização, em áreas restritas dos reservatórios. 

II – Grave, quando for conseqüente de: 

a) dano físico de: galerias, adutoras, túneis ou canais; 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

b) fornecimento de dados falsos ou deliberadamente imprecisos, visando a aprovação de 

projetos; 

c) recusa de fornecimento de dados aos órgãos de controle e gestão da drenagem 
urbana Municipal; 

d) restrição do acesso da fiscalização ao interior dos empreendimentos para a aferição 

e/ou coleta de dados técnicos; 

e) utilização e execução de obras e/ou serviços no sistema de drenagem de águas 
pluviais, sem autorização ou em desacordo com as condições estabelecidas nesta Lei; 

f) infração normas estabelecidas no regulamento desta Lei, nos regulamentos 

administrativos e procedimentos fixados pelo órgão gestor; 

g) lançamento de água proveniente de drenagem do lote na via pública ou em 

qualquer elemento de drenagem sem aprovação de projeto para este fim, sem a devida autorização 
do órgão responsável e em desacordo com o Art. 14 e inciso II do Art. 15, ambos desta Lei; 

III - gravíssima, quando for conseqüente de:  

a) dano físico a estações elevatórias; 

b) lançamento de água servida de qualquer natureza no sistema público de drenagem; 

c) lançamento de resíduos sólidos de qualquer natureza sistema público de drenagem; 

d) ação, ou seu favorecimento, sobre o sistema de drenagem, de sorte a implicar em em 
calamidade pública, principalmente as que facilitem inundações; 

e) execução de empreendimentos em desacordo com os projetos aprovados, no que 
tange às estruturas de drenagem 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  

 

 

Art. 24. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações às normas 

indicadas no Art. 23, referente à utilização da infraestrutura pública de drenagem, ou pelo não 
atendimento das solicitações feitas pelo órgão competente, acarretará ao infrator, a critério dos 
órgãos ou entidades competentes, isolado ou cumulativamente, independentemente da sua ordem 
de enumeração, as seguintes penalidades: 

§ 2°. O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa de forma direta ou indireta 
e a quem para ele concorreu. 

§ 4º. No caso dos incisos anteriores, independentemente de multa, serão cobradas do 

infrator as despesas em que incorrer a administração para tornar efetivas as medidas previstas nos 
citados incisos. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  

 

Art. 24. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações às normas 
indicadas no Art. 23, referentes à utilização da infraestrutura pública de drenagem, assim como o 
não atendimento das solicitações feitas pelo órgão competente, acarretarão ao infrator, a critério dos 
órgãos ou entidades competentes, isolado ou cumulativamente, independentemente da sua ordem 
de enumeração, as seguintes penalidades: 

§ 2°. O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa, de forma direta ou indireta, 
e a quem para ela concorreu. 

§ 4º. No caso dos incisos anteriores, independentemente de multa, serão cobradas do 
infrator as despesas em que incorrer a administração para sanar os danos causados e tornar 
efetivas as medidas previstas nos citados incisos. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
ARTIGO: 26. 

II - os antecedentes do infrator quanto às normas desta Lei; 

 
 

TEXTO PROPOSTO:  
II - os antecedentes do infrator quanto ao descumprimento das normas desta Lei; 

 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 33. Instaurado o processo administrativo, a Secretaria Municipal de Obras Públicas e 

Infraestrutura SEMOPI, determinará ao infrator, desde logo, a correção da irregularidade, ou 
medidas de natureza cautelar, tendo em vista a necessidade de evitar a consumação de dano mais 
grave. 

 
 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 33. Instaurado o processo administrativo, a autoridade competente, determinará ao 

infrator, desde logo, a correção da irregularidade, ou medidas de natureza cautelar, tendo em vista a 
necessidade de evitar a consumação de dano mais grave. 

 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 36. A instrução do processo deve ser concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

salvo prorrogação autorizada pelo Secretário da Secretaria Municipal de Obras Públicas e 
Infraestrutura - SEMOPI, mediante despacho fundamentado. 

§2º. Cabe à autoridade de que trata o parágrafo anterior fazer a designação de especialistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, para a realização de provas técnicas, sendo facultado ao autuado 
indicar assistentes. 

 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 36. A instrução do processo deve ser concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

salvo prorrogação autorizada pela autoridade competente, mediante despacho fundamentado. 
§2º. Cabe à autoridade competente fazer a designação de especialistas, pessoas físicas ou 

jurídicas, para a realização de provas técnicas, sendo facultado ao autuado indicar assistentes. 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 37 Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pela 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra Estrutura SEMOPI, publicando-se a decisão no Diário 
Oficial do Município de Natal 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 37 Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pela 

autoridade competente, publicando-se a decisão no Diário Oficial do Município de Natal. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 46. Nas bacias de drenagem fechadas, as medidas não estruturais de controle do 

escoamento na fonte devem se constituir de dispositivos de infiltração. 
 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  
 

Art. 46. Nas bacias de drenagem fechadas, as medidas não estruturais de controle do 
escoamento na fonte devem se constituir de dispositivos de contenção e/ou infiltração. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

FORMULÁRIO PARA DESTAQUES 

NOME DO DELEGADO:  
ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA 

TEXTO ORIGINAL:  
Art. 47. Os reservatórios de detenção na fonte devem ser implantados preferencialmente 

em bacias de drenagem abertas para as seguintes condições: 
 
 

TEXTO PROPOSTO:  
Art. 47. Os reservatórios de detenção na fonte devem ser implantados preferencialmente 

em bacias de drenagem abertas para atender às seguintes condições: 

 
 
 

JUSTIFICATIVA  
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

6. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA QUARTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 
PLANO DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS – 
NATAL/RN, REALIZADA NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 08h, 

NO AUDITÓRIO PRINCIPAL DO CTGÁS – NATAL/RN. 

 

 

Composição da Mesa Diretora 
da Quarta Audiência Pública 

do Plano Diretor de 
Drenagem e Manejo de 

Águas Pluviais – Natal/RN. O 
Eng. Vital Gorgônio explica a 
importância da Minuta de Lei 

e explica os procedimentos da 
presente Audiência.   

 

Leitura da Minuta de Lei do 
Plano Diretor de Drenagem e 
Manejo de Águas Pluviais – 

Natal/RN 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

Leitura da Minuta de Lei do 
Plano Diretor de Drenagem e 
Manejo de Águas Pluviais – 

Natal/RN 

 

Leitura na íntegra da Minuta 
de Lei do Plano Diretor de 

Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais – Natal/RN e 

visão geral dos participantes e 
delegados na Quarta 

Audiência. 

 

Recebimento dos destaques a 
Minuta de Lei para apreciação 

e votação na Quarta 
Audiência do Plano Diretor de 

Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais – Natal/RN. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 

Votação de destaque a 
Minuta de Lei do Plano Diretor 

de Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais – Natal/RN. 

 

Apreciação de destaque por 
parte do Delegado Titular 

representante da 
ARSBAN,Aristotelino Ferreira. 

 

Votação de destaque a 
Minuta de Lei do Plano Diretor 

de Drenagem e Manejo de 
Águas Pluviais – Natal/RN. 
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“Nossa missão é servir com excelência, ética e eficiência, 
contando com servidores competentes e valorizados, primando 
todos pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente, 

contribuindo para fazer de Natal uma cidade cada vez mais 
humana, socialmente mais justa, solidária e sustentável, com a 
melhor qualidade de vida para toda a população”. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. DOCUMENTOS DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART) DOS RESPONSÁVEIS PELOS ESTUDOS DO PDDMA. 

 


